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RESUMO 

Compreende-se a Avaliação de Desempenho como um instrumento fundamental para o 
sucesso das organizações. Nesse sentido, a Avaliação de Desempenho tem sido também 
aplicada na Administração Pública com o objetivo de poder contribuir com a melhoria dos 
serviços prestados aos cidadãos como um todo. Diante disso, o presente artigo tem por 
finalidade desenvolver um estudo para analisar os possíveis critérios e estratégias 
utilizadas nas avaliações de desempenho que possam vir a contribuir com a melhoria da 
Administração Pública. Justifica-se a presente pesquisa por reconhecer que a mesma 
interfere da dinâmica da Administração Pública. O desenvolvimento foi realizado a partir 
de um estudo de caso, desenvolvido por meio da aplicação de questionário 
semiestruturado enviado à servidores dos departamentos de recursos humanos de 18 
municípios da microrregião do Campo das Vertentes, em Minas Gerais. Ao final 
constatou-se que a Avaliação de Desempenho no serviço público resulta em pontos 
positivos e negativos, que servem como ponto de partida para novas reflexões na busca 
de melhorias mais significativas. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Avaliação de Desempenho Profissional é um mecanismo que procura conhecer e 

medir o desempenho, estabelecendo uma conexão comparativa entre o desempenho 

aguardado e o apresentado pelos colaboradores da Administração Pública (LOTTA, 2002, 

p. 3). A avaliação pode ser utilizada com intuito de gerar informações para discriminação 

do aumento salarial e promoção.  

No entanto, há pontos que podem gerar problemas à Administração Pública, visto 

que, na medida em que a avaliação fica intimamente ligada a essas duas funções, de 

contribuir para aumento de salário e promoção, seus outros objetivos, na visão dos 

gestores, são deixados de lado.  

O que se espera ao final desta pesquisa é permitir uma singela contribuição à 

Administração Pública, evidenciando os pontos positivos e negativos da Avaliação de 
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Desempenho Profissional, a fim de que os gestores dos órgãos públicos possam traçar 

ações estratégicas que possibilitem não só um crescimento do aprendizado dos seus 

colaboradores, mas também uma melhoria nos processos de gestão da organização. 

Partindo da compreensão inicial de que a Avaliação de Desempenho como um 

instrumento capaz de contribuir para a melhoria do serviço público. Justifica-se a presente 

pesquisa por reconhecer que a mesma interfere na dinâmica da Administração Pública, 

ao ser aplicada. Dessa maneira, seus resultados podem vir a contribuir com melhorias e a 

sua não aplicação pode vir a trazer consequências negativas que poderão impactar o 

atendimento ao cidadão e até comprometer os princípios da Administração Pública, uma 

vez que pode vir a permitir falhas na gestão. 

 Assim a presente pesquisa parte da seguinte questão norteadora: como as 

avaliações de desempenho profissional podem contribuir com a carreira profissional dos 

colaboradores e também com a gestão das entidades públicas? 

 O presente artigo tem por objetivo geral desenvolver um estudo para analisar os 

possíveis critérios e estratégias utilizadas nas Avaliações de Desempenho que possam vir 

a contribuir com a melhoria da Administração Pública. 

Com relação aos objetivos específicos espera-se ainda contextualizar os aspectos 

administrativos da gestão pública, evidenciar a utilização da Avaliação do Desempenho 

Profissional nas entidades públicas, além de sistematizar os pontos que afetam a 

melhoria do desempenho profissional e descrever a utilização ou não dos métodos de 

Avaliação de Desempenho Profissional nas entidades públicas da Região das Vertentes.  

Para o desenvolvimento da pesquisa serão utilizados exemplos práticos, baseados 

em experiências realizadas nas prefeituras. Embora tais experiências pareçam ser 

diferentes, pontos comuns serão traçados.  

O trabalho será desenvolvido a partir de um estudo de caso, desenvolvido por meio 

da aplicação de questionário semiestruturado que será enviado à servidores dos 

departamentos de recursos humanos de 18 municípios da microrregião do Campo das 

Vertentes, em Minas Gerais. 

Após a coleta de dados e posterior análise dos mesmos, será feita a interpretação 

dos resultados à luz do referencial teórico construído previamente com base em livros e 

artigos científicos que tratam sobre Avaliação de Desempenho Profissional. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 Para subsidiar o trabalho o referencial teórico terá como pontos chave a própria 

Administração Pública, de forma mais específica a gestão de pessoas na Administração 



Pública. Num segundo momento, o foco se volta para a Avaliação de Desempenho de 

forma a apresenta-la como um importante instrumento para a Administração Pública. 

 

2.1 . Administração Pública 

Antes de dar início às reflexões desenvolvidas ao longo da pesquisa, acredita-se 

ser fundamental uma conceituação de Administração Pública. Assim sendo, compreende-

se a Administração Pública como uma atividade concreta do Estado, objetivando a 

realização das necessidades coletivas (MEIRELLES, 2000, p. 78). E também pode ser 

considerada o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício 

da função administrativa do Estado (DI PIETRO, 2008, p. 21). 

Além disso, pode-se dizer que: 

Em sentido formal, a Administração Pública, é o conjunto de órgãos 
instituídos para consecução dos objetivos do Governo; em sentido 
material, é o conjunto das funções necessárias aos serviços públicos em 
geral; em acepção operacional, é o desempenho perene e sistemático, 
legal e técnico, dos serviços do próprio Estado ou por ele assumidos em 
benefício da coletividade. Numa visão global, a Administração Pública é, 
pois, todo o aparelhamento do Estado preordenado à realização de seus 
serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas (MEIRELLES, 
2004, p. 64). 

 

Waldo (1971 citado por MARTINS e PERIANTI, 2006, p. 111), entende a 

Administração Pública como a “[...] organização e a gerência de homens e materiais para 

a consecução dos propósitos de um governo”. 

Diante disso, pode-se dizer que, é possível dizer que a Administração Pública é 

uma organização constituída por órgãos e entidades, dispostos e organizados de forma 

hierárquica, controladas, no âmbito municipal, por um chefe Municipal, no caso, o(a) 

prefeito(a) (ARAUJO, 2005, p. 17).  

Contudo, para se garantir que a Administração Pública esteja de fato voltada para 

atender as necessidades coletivas, a mesma é regida por um conjunto de princípios 

constitucionais que tem por objetivo, dificultar que as ações administrativas dos gestores, 

favoreçam o individual sobre o coletivo, a saber: 

Quadro 1: Princípios Constitucionais 

Princípios Constitucionais 

1- Publicidade 

Todos os atoa e fatos da administração pública são públicos. Este princípio 

é crítico para indução do Controle Social. 

2- Impessoalidade A excelência em gestão pública é para todos. A cortesia, a rapidez no 

atendimento, a confiabilidade e o conforto são valores a serem agregados 



a todos os cidadãos indistintamente. 

3- Eficiência 

Se aplica a ações e atividades que gerem ou contribuam para o bem 

comum. Não trata a redução do custo a qualquer custo, ou qualidade a 

qualquer custo. Avalia a qualidade do resultado e a qualidade do gasto 

para o processo de produção. 

4- Legalidade Estrita obediência à lei. Não é possível ser excelente à revelia da lei. 

5- Moralidade 

Pautar a gestão pública por um código moral - (Princípios morais da 

aceitação pública). 

   Fonte: Site Gestão Pública (2016) 

 

A partir do Quadro 1, é possível observar que os princípios que norteiam a 

Administração Pública têm por objetivo garantir que a gestão seja feita dentro de normas 

que impedem os administradores de tratar a coisa pública como se fosse um patrimônio 

particular, buscando desenvolvê-la de forma transparente e acima de tudo, ética. 

Assim, o que se espera do serviço público é que o mesmo tenha entre as principais 

características, a publicidade, a impessoalidade, a eficiência, a legalidade e a moralidade. 

Dessa maneira, é fundamental que ações ali desenvolvidas sigam sempre esse caminho. 

Para que isso seja possível, entende-se que seja fundamental que os funcionários sejam 

capacitados e orientados para desenvolverem suas atividades dessa forma. E é nesse 

contexto que se pode mencionar a gestão de pessoas da Administração Pública. Antes, 

porém, torna-se relevante abordar a Gestão de Pessoas de modo mais geral. 

 

2.2 . A gestão de pessoas  

 A gestão de pessoas refere-se à forma como os funcionários de uma organização 

são administrados. Com relação a isso, Gil afirma que: 

A expressão gestão de Pessoas visa substituir a denominação 
Administração de Recursos Humanos, que, ainda mais, é a mais comum 
entre todas as expressões utilizadas nos tempos atuais para designar os 
modos de lidar com as pessoas nas organizações (GIL, 2001, p. 17). 

 

 Compreende-se que para entender a gestão de pessoas, seria fundamental, 

primeiramente, compreender que: 

[...] as pessoas não são recursos que a organização consome e utiliza e 
que produzem custos. Ao contrário, as pessoas constituem um poderoso 
ativo que impulsiona a competitividade organizacional, da mesma forma 
que o mercado e a tecnologia (CHIAVENATO, 2004, p. 18). 

 

Nesse sentido, uma vez que as pessoas são vistas como patrimônio da empresa, 



compreende-se que precisam ser administradas de forma a promover ainda mais a sua 

valorização e, consequentemente, contribuir para o crescimento e a valorização da 

empresa. 

Nesse sentido, tem-se que: 

Os profissionais de recursos humanos exercem papel fundamental na 
organização, devendo utilizar meios adequados para a locação das 
pessoas, bem como a identificação de capacitação, reciclagem e 
treinamento dos servidores (GEMELLI e FILIPPIM, 2010, p. 168). 

 

Sendo assim, tanto quanto na esfera privada, uma vez inserida na Administração 

Pública a gestão de pessoas é tida como essencial, uma vez que cabe a ela administrar o 

pessoal, no caso o servidor público, da melhor maneira possível.  

 

 

2.3 . A importância da gestão de pessoas na Administração Pública 

Compreende-se a gestão de pessoas no setor público, como essencial uma vez 

que se relaciona diretamente o desenvolvimento dos servidores aos objetivos estratégicos 

da organização (CARVALHO et al., 2015, p. 1). 

No entanto, torna-se conveniente, de início, aqui frisar que existe uma diferença 

entre a organização pública da privada, diferença essa que se reflete nos mais diversos 

setores, inclusive na gestão de pessoal.  

Ainda sobre essa diferença, Carvalho et al., esclarecem que: 

A gestão de pessoas na área pública é bem diferente da gestão de 
pessoas na área privada. Na área privada o interesse é o da organização. 
Já na área pública, o interesse é atender os anseios da sociedade e, para 
isso, toda estrutura administrativa deve estar em sintonia para atender e 
satisfazer as necessidades dos cidadãos (CARVALHO et al., 2015, p. 4). 

 

Acredita-se ser importante considerar que na empresa privada a seleção de pessoal se dá 

de forma mais objetiva, buscando-se analisar, de forma direta, os perfis, as habilidades e 

competências de cada um. 

 No setor público, a própria entrada no serviço já é diferenciada. Sabe-se que a 

legislação sugere que seja mediante processo seletivo ou concurso público, conforme 

consta no art. 37 Constituição Federal de 1988: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998). II - a investidura em cargo ou emprego público depende 



de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (BRASIL, 1988). 

 

Assim, ao gestor, não caberá escolher entre os pretendentes o que considera que 

mais se adequam no caso, à repartição que está sob a sua responsabilidade. Contudo, 

cabe a ele, buscar identificar as competências e habilidades de cada um e assim, colocá-

los na função que mais se adequa. 

Tendo em vista, portanto, o quanto a gestão de pessoas também assume caráter 

essencial para o bom desenvolvimento da Administração Pública, entende-se que, os 

profissionais deste departamento devem se preparar para exercer uma função de orientar 

as demais áreas da organização quanto ao correto cumprimento da legislação vigente, 

bem como o desempenhar de suas funções, acompanhando o seu cumprimento e 

colaborando para a constante otimização de seus resultados. 

Compreende-se que essa otimização dos resultados na verdade depende 

diretamente da forma como as atividades são realizadas, em que circunstâncias e como a 

equipe e o trabalho em si são administrados. 

E para que isso seja possível, compreende-se que o planejamento é importante, 

assim como em qualquer organização. Afinal, quando se tem um quadro de servidores e à 

sua frente às necessidades de uma repartição pública, se tem de um lado as obrigações 

as serem cumpridas e do outro, pode-se ter ainda uma série de fatores quem em muito 

podem contribuir para que a atividade pública se torne morosa, ineficiente e ineficaz. 

Em concordância com essa questão, Gemelli e Filippim (2010, p. 164) afirmam que 

para que isso seja possível: 

[...] é preciso servidores capacitados e motivados para realizar os objetivos 
organizacionais e atingir os resultados esperados. O planejamento na 
gestão de pessoas deve considerar o ambiente interno e externo, 
buscando maior atuação e inserção dos agentes públicos, para 
alcançarem os objetivos da instituição e a satisfação da coletividade. 

 

O que se espera, portanto, de um servidor público é que ele seja capaz de 

contribuir para a eficiência das ações ali inseridas, tendo como objetivo uma prestação de 

serviço de qualidade, que seja capaz de atender as necessidades da população. 

 E mais que isso, além de profissionais aptos e bons gestores, acredita-se que o 

planejamento das ações também seja imprescindível, pois ela permite que se evidencie 

as necessidades, solucionando de forma mais prática as questões que forem surgindo. 



Com relação aos pontos anteriormente mencionados, Carbone et al.(2005, p. 181) 

completa que:  

[...] uma vez formulada a estratégia organizacional, torna-se possível 
realizar o mapeamento de competências, o que constitui a segunda etapa 
do processo. O mapeamento objetiva identificar o gap ou lacuna de 
competências, isto é, a diferença entre as competências necessárias para 
concretizar a estratégia formulada e as competências internas já 
disponíveis na organização.  

 

 Sendo assim, tendo clara a estratégia e o plano, o que se pretende alcançar, a 

gestão de pessoal contribui de diversas formas para que os servidores estejam aptos a 

alcançar os resultados pretendidos. Adiante o papel da gestão de pessoas no serviço 

público será abordado de forma mais objetiva. 

A seguir, procura-se discutir a Avaliação de Desempenho. 

 

2.4 . Avaliação de Desempenho 

A fim de atingir o objetivo principal, considera-se a Avaliação de Desempenho uma 

das ferramentas mais importantes para a Administração Pública e acredita que a mesma 

assegura o cumprimento de suas metas e a garantia que sejam concretizadas (PONTES, 

2010, p. 27). 

Na visão de Chiavenato (1998, p. 103) a Avaliação de Desempenho deve ser 

compreendida como um processo dinâmico e que envolve tanto o indivíduo avaliado, 

como o seu chefe imediato. Sendo assim, o autor defende que esse é um momento 

importante, pois através dele é possível identificar possíveis problemas e situações do dia 

a dia que envolve a organização e os colaboradores. 

Chiavenato ressalta ainda outra consideração significativa sobre a Avaliação de 

Desempenho, ressaltando os pontos principais a ela relacionados, ressaltando: 

 

Geralmente, a preocupação principal das organizações está voltada para a 
medição, avaliação e monitoração de três aspectos principais: 
1. Resultados, ou seja, os resultados concretos e finais que se pretende 

alcançar dentro de um certo período de tempo. 
2. Fatores críticos de sucesso, ou seja, os aspectos para que a 

organização seja bem-sucedida nos seus resultados e no seu 
desempenho. 

3. Desempenho, ou seja, o comportamento ou meios instrumentais que 
se pretende pôr em prática (CHIAVENATO, 2004, p. 222). 



Dessa maneira, o autor ressalta alguns aspectos interessantes, sobretudo no que 

diz respeito a pontos que se relacionam diretamente a elementos de sucesso, questões 

que são vistas como necessárias para que se desenvolva um bom trabalho. 

 Entende-se que a Avaliação de Desempenho contribui ainda para que se possa 

evidenciar possíveis dificuldades dos servidores para assim saná-las, uma vez que é 

capaz de identificar, por exemplo, a necessidade de formação, de treinamento, 

redistribuição de tarefas entre outras coisas. 

Assim sendo, a Avaliação de Desempenho do servidor público deve ser um 

instrumento capaz de medir a atuação dos servidores buscando o progresso funcional 

melhorando a sua qualidade nos serviços prestados à sociedade para detectar a 

insuficiência de desempenho para fins de perda de cargo conforme o art. 41, parágrafo 1°, 

inciso III da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, 

de 04 de junho de 1998 (BRASIL, 1998). 

Para Siqueira (2002, p. 56-57), “a Avaliação de Desempenho tem por objetivo dar 

sequência planejada de intervenção no comportamento manifesto do avaliado a melhorar 

o seu comportamento, reduzindo a defasagem existente entre as expectativas desejadas 

e os resultados reais”.  

De acordo com posicionamento desse autor podemos afirmar com segurança na 

proporção que uma organização se planeja para fomentar o seu desenvolvimento, os 

seus profissionais também são incentivados ao crescimento, ou seja, ambos contribuem 

com os respectivos crescimentos. 

 Chiavenato (2003, p. 223) considera a Avaliação de Desempenho como uma das 

maneiras de se avaliar o profissional na atuação funcional, ao afirmar que: 

A Avaliação de Desempenho é uma apreciação sistemática do 
desempenho de cada pessoa no cargo, e do seu potencial de desempenho 
que através da análise podem ser observadas e avaliadas competências 
como: visão estratégica, planejamento, organização, responsabilidade, 
acompanhamento, liderança, delegação, tomada de decisão, solução dos 
problemas, iniciativa, pró-atividade, criatividade para inovação, orientação 
visando os resultados, autodesenvolvimento, administração de conflitos, 
capacidade e adaptação a mudanças, competências interpessoais e 
trabalho em equipe (CHIAVENATO, 2003, p. 223). 

 

 Com esse conceito, pode-se entender que o mesmo corresponde com a realidade, 

pois, quando a Administração Pública institui um programa de avaliação, ela sistematiza 

formas para medir o grau de desenvolvimento de cada colaborador no cargo e do seu 

potencial, principalmente, a competência. 

 Tem-se a Avaliação de Desempenho como sendo: 



[...] um programa amplo, que deve, antes de tudo, servir como retro-
informação sobre o desempenho do empregado, na criação do clima de 
diálogo chefe-subordinado, a fim de melhorar o desempenho e servir como 
instrumento de desenvolvimento de carreira. Assim, a Avaliação de 
Desempenho é um instrumento gerencial, dinâmico e amplo, que deve 
mostrar com exatidão o desempenho do indivíduo no seu cargo com vistas 
ao futuro (PONTES, 1986, p. 11). 
 

 Diante do exposto é possível dizer que a Avaliação de Desempenho é um 

instrumento amplo. Nesse sentido, acredita-se que seja por meio da Avaliação de 

Desempenho que os objetivos institucionais são traçados, e verifica-se também o 

cumprimento de metas anteriormente estabelecidas por meio do planejamento 

estratégico, conforme completam SHIGUNOV NETO e MESSIAS GOMES: 

A importância da Avaliação de Desempenho refere-se principalmente ao 
fato de poder diagnosticar, através de inúmeras ferramentas, o 
desempenho dos recursos humanos da organização em determinado 
período de tempo. Com a avaliação a organização poderá coletar dados e 
informações sobre o desempenho de seus funcionários e direcionar suas 
ações e políticas no sentido de melhorar o desempenho organizacional, 
por intermédio de programas de melhoria do desempenho individual e 
grupal dos funcionários (SHIGUNOV NETO e MESSIAS GOMES, 2003, p. 
3). 
 

 Para que tudo isso seja de fato possível, acredita-se que seja ainda preciso ter 

atenção nas formas de avaliar para que seja possível mensurar individualmente os pontos 

em questão. 

 Mas, para que se tenha uma avaliação que seja de fato capaz de contribuir com a 

melhoria do serviço, espera-se que ela tenha definidos e claros os seus objetivos, bem 

como as metas que pretende alcançar.  

 Nesse sentido, Lucena (1992, p. 19) chama a atenção para a necessidade de se 

definir ainda quais são os padrões de desempenho que a organização almeja e em que 

prazos os resultados pretendem ser alcançados. 

 O que se acredita, no entanto, é que a Avaliação de Desempenho deve ser um 

instrumento que permita de fato identificar as falhas, os pontos a ser melhorados, bem 

como os pontos positivos, contribuindo para a motivação e o aumento da produtividade. E 

com relação a isso, tem-se que: 

[...] a Avaliação de Desempenho é um processo dinâmico que envolve o 
avaliado e seu superior imediato e representa uma técnica de direção 
imprescindível na atividade administrativa de hoje. É um excelente meio 
através do qual é possível diagnosticar problemas de supervisão e 
gerência, de integração das pessoas à organização, da adequação da 
pessoa ao cargo, de localização de possíveis dissonâncias ou carências 
de treinamento e, consequentemente, estabelecer os meios e programas 
para eliminar ou neutralizar tais problemas (FRANZ, 2007, p. 11). 



 

 A seguir apresenta-se algumas considerações de porque se deve realizar a 

Avaliação de Desempenho na Administração Pública. 

 

2.5. Por que avaliar o Desempenho Profissional?  

 Toda avaliação significa um processo de estimar ou julgar o valor, a excelência ou 

as qualidades de uma pessoa. (CHIAVENATO, 2010, p. 120).  Sendo assim, a Avaliação 

de Desempenho Profissional tem como objetivo, para a Administração Pública, saber 

como os colaboradores desempenham as atividades para ter noção de suas 

potencialidades.  

 Segundo LUCENA (1992, p. 18), as principais razões pelas quais a Administração 

Pública está preocupada em avaliar o desempenho profissional de seus colaboradores 

são:  

- Proporcionar um julgamento sistemático para fundamentar aumentos 
salariais, promoções, transferências e dimensões.  
- Comunicar aos colaboradores como estão se saindo no trabalho e 
sugerindo quais as mudanças necessárias, tanto no comportamento e 
atitudes, quanto nas habilidades ou conhecimentos.  
- Conduzir e aconselhar os colaboradores a respeito do seu rendimento.  

 

Vieira (2011, p. 195) diz que “A Avaliação de Desempenho passou a ser encarada 

como a ferramenta de administração de recursos humanos que repercute de forma mais 

direta na realização profissional, na segurança profissional, contribuindo com a 

Administração Pública”. Esse autor nos mostra nas entrelinhas que se torna necessário 

que a Administração Pública escolha o método mais adequado às suas características e 

também necessidades. Fazendo isso, o sistema de Avaliação de Desempenho produzirá 

pontos positivos, caso contrário, poderá trazer também pontos negativos. 

 

2.6. Pontos positivos da aplicação da Avaliação de Desempenho Profissional 

 O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região definiu através do Ato Regulamentar 

GP nº. 2, de 19 de junho de 2000, que em seu artigo 1º, o seu Sistema de Avaliação de 

Desempenho como pontos positivos deverá:  

• Estimular a melhoria da qualidade e o aperfeiçoamento do trabalho, 
com vistas ao aumento da produtividade dentro das unidades e nos 
serviços prestados pela organização; 



• Desenvolver a capacitação profissional e maximizar o 
aproveitamento do potencial dos servidores; 
• Tornar possível a promoção nas carreiras;  
• Subsidiar ações da área de Recursos Humanos (lotação, 
mobilidade, treinamento e desenvolvimento de servidores);  
• Promover o processo de Avaliação de Desempenho de servidores 
em estágio probatório;  
• Contribuir para a indicação de servidores ao exercício de funções 
comissionadas;  
• Somar pontos para habilitação à Licença para Capacitação 
(BRASIL, TRT, 2000)  
  

Frente a isso é possível acreditar que a correta aplicação da Avaliação de 

Desempenho Profissional na Administração Pública, poderá levar a uma maior 

produtividade nos serviços prestados, auxiliar nas decisões de organização e gestão de 

pessoal e identificar candidatos a funções de maior responsabilidade. 

 

2.7. Pontos negativos da aplicação da Avaliação de Desempenho Profissional 

 Segundo Bergamini (1979, p. 14), a implementação de Avaliação de Desempenho 

Profissional na Administração Pública pode ser considerada como um processo de 

mudança demorado que embora interesse a todos os níveis da organização, dificuldades 

e resistências podem surgir de todos os lados, gerando uma atitude de desconfiança, por 

parte dos avaliadores e avaliados como: 

• a falta de preparo e, por conseguinte, de habilidade das pessoas 
para bem conduzirem uma entrevista, o que pode ocasionar uma 
sintomática sensação de insegurança;  
• a má vontade habitual das pessoas, todas as vezes que se torna 
necessário adotar uma nova maneira de proceder e suas 
indispensáveis alterações na forma habitual de trabalhar 
(BERGAMINI, 1979, p. 14). 

 

 Como se nota na fala de Bergamini, parte dos pontos negativos referentes a 

Avaliação de Desempenho dizem respeito até mesmo à forma como as mesmas são 

feitas, tanto da parte de quem as faz como de quem é avaliado. Acredita-se ser 

importante o desenvolvimento de ações que ajudem a desmistificar a Avaliação de 

Desempenho, apontando ainda seu lado positivo e contribuindo para que transcorra de 

forma a contribuir de fato para o serviço público. 

 A seguir apresenta-se a metodologia utilizada nesta pesquisa. 

 



3. Metodologia 

A metodologia utilizada para o desenvolvimento desse trabalho foi o estudo de 

caso. A presente pesquisa apresenta natureza qualitativa, uma vez que importam as 

informações em si, sem nenhuma necessidade de quantificação.   Godoy (1995, p. 58) 

afirma que a pesquisa qualitativa tem principais características: 

[...] considera o ambiente como fonte direta dos dados e o pesquisador 
como instrumento chave; possui caráter descritivo; o processo é o foco 
principal de abordagem e não o resultado ou o produto; a análise dos 
dados foi realizada de forma intuitiva e indutivamente pelo pesquisador; 
não requereu o uso de técnicas e métodos estatísticos; e, por fim, teve 
como preocupação maior a interpretação de fenômenos e a atribuição de 

resultados. 
 

Segundo Gil (1999, p. 36) na pesquisa qualitativa, o pesquisador desenvolve 

conceitos, ideias e entendimentos a partir de padrões encontrados nos dados, ao invés de 

coletar dados para comprovar teorias, hipóteses e modelos pré-concebidos. 

De acordo com Yin (2005, p. 13) o estudo de caso é uma forma de pesquisa com 

base nas características do fenômeno em estudo e ainda em um conjunto de 

características associadas ao processo de recolha de dados e às estratégias de análise 

dos mesmos. 

Sendo assim, a pesquisa teve início a partir da escolha de algumas referências 

literárias, principalmente com o objetivo de apresentar alguns conceitos considerados 

fundamentais para a realização do mesmo. Após leitura e análise das obras selecionadas, 

desenvolveu-se o questionário que foi enviado para servidores de 18 municípios da 

Microrregião do Campo das Vertentes, Minas Gerais. 

Após a coleta e análise dos dados, foi possível tecer algumas considerações que 

foram subsidiadas ainda graças ao referencial aqui desenvolvido inicialmente, com o 

objetivo de se ter um aporte teórico para o trabalho. 

 

3.1 . Análise dos resultados 

Foram aplicados 54 questionários a funcionários do departamento de gestão de 

pessoal de 18 municípios da Microrregião do Campo das Vertentes em Minas Gerais, 

cabe ressaltar que apenas 18 questionários de 14 municípios foram respondidos. A 

primeira questão perguntava ao funcionário se ele era de carreira ou contratado.  Como 

se pode observar nesse primeiro gráfico que, dos entrevistados a maioria não é 



funcionário de carreira. Isso leva a crer que foram contratados para o desempenho 

específico dessa função, como é possível verificar no Gráfico 1: 

Gráfico 1: Situação do servidor 

 

         Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 Como é possível observar nesse Gráfico 1, a maioria dos entrevistados são 

servidores contratados. Acredita-se que alguns deles tenham sido ali colocados pelos 

respectivos gestores como cargos de sua confiança. Além disso, a primeira questão 

perguntava ainda aos entrevistados qual o tempo de permanência na função atual, onde 

obteve-se as seguintes respostas demonstradas no Gráfico 2: 

Gráfico 2: Tempo de serviço na função 
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            Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 

 Observa-se por meio do Gráfico 2 que a maioria dos entrevistados, ou seja, 31% 

deles, afirma estar na função entre 0 e 2 anos, e que 25% não respondeu a questão. 

Todavia, 19% afirmam uma experiência na função entre 11 e 15 anos e 13% afirmam 

estar na função num período entre 6 e 10 anos. 

 A segunda questão perguntava sobre como havia sido elaborada a Avaliação de 

Desempenho do município. Interessante mencionar que dos entrevistados, 3 não 

souberam responder à questão, cujos resultados estão representados no Gráfico 3: 

 

Gráfico 3: Como foi elaborada a Avaliação de Desempenho 

 

         Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 Através do Gráfico 3 pode-se constatar que a maioria dos municípios que fazem 

parte desse estudo contrataram empresas de consultoria especializadas para a 

elaboração de suas Avaliações de Desempenho. 

 Em seguida, perguntou-se com que frequência ocorre a Avaliação de Desempenho 

em cada município, onde a grande maioria, 75% afirmou que a mesma ocorre 

anualmente. 

 O que se observa é que a avaliação dos servidores, na maioria dos municípios da 

Microrregião do Campo das Vertentes só ocorre uma vez por ano. Nenhum dos 

entrevistados afirmou que a Avaliação de Desempenho transcorre durante o ano, de 

forma contínua.  



A quarta questão perguntava aos entrevistados se as pessoas responsáveis pela 

aplicação da Avaliação de Desempenho passavam por algum treinamento prévio e, em 

caso positivo, com que frequência o mesmo ocorre. Infelizmente, 69% dos entrevistados 

afirmaram que os avaliadores não passam por capacitação.  

Dessa forma, acredita-se que em algum momento, seja possível ocorrer falhas ao 

longo do desenvolvimento da avaliação.  

A seguir, perguntou-se aos entrevistados se conheciam alguém que devido ao 

resultado da Avaliação de Desempenho ao longo do estágio probatório perdeu o direito de 

exercer o cargo. A resposta evidencia-se no Gráfico 4: 

 

Gráfico 4: Perda de cargo por mau resultado da Avaliação de Desempenho no estágio 

probatório 

 

        Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 

 Como se pode observar, a quantidade de entrevistados que conhecem situações 

em que as pessoas foram impedidas de permanecer em seus cargos em função de 

Avaliações de Desempenho no decorrer do estágio probatório (44%) é a mesma do que 

desconhecem (44%).  

Ainda assim, é possível dizer que se alcançou uma resposta significativa, pois 

demonstra que existem casos sim, em que os servidores são de fato avaliados em suas 

funções. 

 O Gráfico 5, a seguir, representa as respostas obtidas na questão 6, que 

perguntava aos entrevistados se estes têm conhecimento de servidores que foram 

submetidos a processo administrativo devido a resultados na Avaliação de Desempenho. 



Gráfico 5: Conhece casos de servidores que foram submetidos a processo administrativo 
devido aos resultados na Avaliação de Desempenho 

 

 

        Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 

 Nota-se, por meio do Gráfico 5, que a grande maioria dos entrevistados não 

conhece servidores que foram submetidos a processo administrativo devido aos 

resultados obtidos na Avaliação de Desempenho. Para contrapor essa questão, 

perguntou-se se conheciam casos em que servidores foram promovidos a partir dos 

resultados obtidos. 

 

Gráfico 6: Conhece servidores que foram promovidos graças aos resultados da Avaliação 
de Desempenho 

 

 

        Fonte: Dados da pesquisa 2016 



 A questão seguinte indagou aos entrevistados se estes acreditam que a Avaliação 

de Desempenho consegue gerar os resultados esperados.  

 

Gráfico 7: Acredita que as avaliações de desempenho alcancem o resultado esperado 
 

 

        Fonte: Dados da pesquisa 2016 

 

 A nona questão perguntou aos servidores entrevistados se após a avaliação, 

ocorre o feedback. A grande maioria, 73% afirmou que sim, o que se vê de forma 

bastante positiva. Entende-se que a avaliação feita sem o retorno em muito pouco 

contribuiria para alguma melhoria, deixando até mesmo, de fazer sentido. 

 Por fim, a última questão pedia que se avaliasse, de 0 a 10, o quanto a Avaliação 

de Desempenho, na opinião dos entrevistados, pode contribuir com alguns pontos: 

 

 Gráfico 8: Escala de contribuição da Avaliação de Desempenho em pontos 

específicos 

 

                    Fonte: Dados da pesquisa 2016 



 

 Considera-se esse como um dos gráficos mais significativos, que permite uma 

visão mais ampla do servidor com relação à Avaliação de Desempenho. Por meio dele é 

possível constatar que muitos observam na Avaliação de Desempenho um instrumento 

capaz de contribuir para com a melhoria da qualidade de atendimento ao cidadão, bem 

como uma aliada à melhoria da qualidade do serviço prestado. Contudo, a contribuição 

para com a valorização profissional poderia ser maior, bem como o combate à corrupção. 

 

4. Considerações Finais 

 Ao longo desse trabalho foi possível verificar que de fato a Avaliação de 

Desempenho se constitui num instrumento importante para a gestão pública.  

Contudo, viu-se ainda que para que ela possa de fato resultar em contribuições, ela 

precisa também de ser desenvolvida por pessoal competente, tendo objetivos pré-

estabelecidos tendo em vista as necessidades anteriormente elencadas. 

 Com relação à aplicação dos questionários constatou-se que boa parte dos 

entrevistados tem pouco tempo na função que exerce, e que nem todos são de carreira. 

Com isso, pode-se dizer que foram contratados, como cargos de confiança para o 

desempenho de tais funções. De certa forma, pode-se se considerar essa uma postura 

interessante, como uma iniciativa de se buscar, de alguma forma, a melhoria em todo o 

setor de recursos humanos, refletindo, nos demais servidores. 

 Outro ponto que chamou a atenção diz respeito ao fato de que os entrevistados em 

sua maioria afirmam que a Avaliação de Desempenho foi desenvolvida por empresa de 

consultoria especializada. Mas, tal fato se contrapõe a ideia de que a mesma é aplicada 

anualmente. Entende-se aqui que seria mais interessante se ela se desenvolvesse ao 

longo de todo o ano, para que pudesse ser mais abrangente, contínua, permitindo um 

acompanhamento mais efetivo além de melhorias de forma mais rápida.    

 De qualquer forma, a maioria dos entrevistados compreende a Avaliação de 

Desempenho como um instrumento positivo, embora a reconheçam mais como um 

instrumento de punição como de progresso na carreira. 

 Ainda com a colaboração dos entrevistados foi possível constatar que a Avaliação 

de Desempenho é tida como componente capaz de contribuir para a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados. 

Também foi possível analisar através das informações apresentadas, ao longo do 

artigo, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª região que a Avaliação de Desempenho 



Profissional realmente estimula a melhoria da qualidade e também o aperfeiçoamento do 

trabalho, desenvolve a capacitação profissional maximizando o aproveitamento do 

potencial dos servidores, torna possível a promoção nas carreiras e também contribui 

para a indicação de servidores ao exercício de funções comissionadas. Mas, como 

contrapartida foi possível detectar que as falhas também podem ocorrer em virtude de 

erros na construção do sistema de Avaliação de Desempenho Profissional, além da falta 

de preparo e de habilidade das pessoas para bem conduzirem uma entrevista e má 

vontade habitual das pessoas conforme apontado por BERGAMINI. 

 Espera-se que os resultados apresentados possam de alguma forma contribuir 

para a maior conscientização dos gestores quanto à aplicação da Avaliação de 

Desempenho Profissional, ficando como fonte para outros estudos responderem a 

seguinte questão: Qual o método de Avaliação de Desempenho Profissional gera o 

melhor resultado para a gestão pública. 
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